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 _____________________________ 
MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA  
ESTADO DE MINAS GERAIS  
 

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO 
RECURSAL 

 
Processo Licitatório nº 49/2018 
Tomada de Preços nº 01/2018 
Objeto: Contratação de empresa 
especializada para Construção de Praça 
Infantil na Rua Cristiano Martins da Costa, 
em Marliéria. 
 
CERTIFICO, para os devidos fins de direito, 
que na data de 30/11/2018, se deu o termo 
final para apresentação pelos licitantes FD 
ENGENHARIA EIRELI – ME, CNPJ: 
26.070.598/0001-89; CONSTRUTORA 
RAINER & MACHADO LTDA, CNPJ: 
15.280.565/0001-47; e ENGEVALE 
CONSTRUCOES EIRELI – EPP, CNPJ: 
18.851.256/0001-78, das razões recusais 
(Art. 109 da Lei 8.666/93 e Cláusula 08 do 
edital), conforme consignado na ata da 
sessão pública de 21/11/2018. Esta 
Comissão encaminhará os presentes autos 
a Procuradoria para Parecer Jurídico e ao 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal de 
Marliéria para fins de homologação e 
adjudicação, conforme determina o Art. 38 
VII e Art. 43 VI da Lei 8.666/93. Por ser 
verdade, firmo a presente certidão. 
 

Marliéria, 03 de dezembro de 2018. 
 

_______________________ 
Gerson Quintão Araújo 

Presidente da CPL 

 
_____________ 
Suelen Avelino  

da Trindade 
Membro 

_____________ 
Neila Cristina de 

F. Almeida 
Membro 

_____________ 
Luciene 

Malaquias 
Quintão 
Membro 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Após análise do Processo de nº 49/2018, 

Tomada de Preços nº 01/2018, e com base 

na Lei Federal 8.666/93, e suas posteriores 

alterações, ADJUDICO o presente Processo 

para contratação de empresa especializada 

para construção de praça infantil na Rua 

Cristiano Martins da Costa, em favor de 

AGOSTINHO F. PEREIRA EIRELI, CNPJ: 

30.365.655/0001-24, com valor global de 

R$103.785,59 (cento e três mil, setecentos e 

oitenta e cinco reais e cinquenta e nove 

centavos). 

Marliéria, 03 de dezembro de 2018. 

 

Geraldo Magela Borges de Castro 
Prefeito Municipal 

----------------------------------------------------------- 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Municipal, nos termos do Art. 38, 

inciso VII da Lei nº 8666/93, HOMOLOGA o 

processo Licitatório nº 49/2018, Tomada de 

Preços nº 01/2018, cujo objeto é contratação 

de empresa especializada para construção 

de praça infantil na Rua Cristiano Martins da 

Costa. 

Marliéria, 03 de dezembro de 2018. 

 

Geraldo Magela Borges de Castro 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Após análise do Processo de nº 64/2018, 
Pregão c/ Registro nº 39/2018 e com base 
na Lei Federal 8.666/93, e suas posteriores 
alterações, ADJUDICO o presente Processo 
para futuras aquisições de materiais 
diversos para atender aos serviços das 
Secretarias Municipais do município de 
Marliéria, em favor de JAGUAR MATERIAL 
DE CONSTRUCAO LTDA – ME, CNPJ: 
07.403.540/0001-65, com valor global de R$ 
53.287,00 (cinquenta e três mil, duzentos e 
oitenta e sete reais); E & E MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA – ME, CNPJ: 
13.593.938/0001-04, com valor global de R$ 
1.825,50 (um mil, oitocentos e vinte e cinco 
reais e cinquenta centavos); SALES E 
NEVES LTDA, CNPJ: 04.435.315/0001-12, 
com valor global de R$ 16.118,00 
(dezesseis mil, cento e dezoito reais); e 
AGIL COMERCIO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 
31.874.169/0001-02, com valor global de R$ 
2.200,00 (dois mil e duzentos reais). 

Marliéria, 03 de dezembro de 2018. 

Andréa Aparecida Quintão 
Pregoeira Municipal 

------------------------------------------------------ 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Municipal, nos termos do Art. 38, 
inciso VII da Lei nº 8666/93, HOMOLOGA o 
Processo Licitatório nº 64/2018, Pregão c/ 
Registro nº 39/2018, cujo objeto é futuras 
aquisições de materiais diversos para 
atender aos serviços das Secretarias 
Municipais do município de Marliéria. 

Marliéria, 03 de dezembro de 2018. 

Geraldo Magela Borges de Castro 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATOS DAS ATAS 

 
Número da Ata: 56/2018 
Fornecedor: JAGUAR MATERIAL DE 
CONSTRUCAO LTDA – ME 
Número do Processo: 000064/2018 
Modalidade: PREGÃO - 000039/2018 
Objeto: 2018 - Futuras aquisições de 
materiais diversos para atender aos serviços 
das Secretarias Municipais do município de 
Marliéria. 
Vigência: 12 meses a partir da assinatura 
Valor da Ata: R$ 53.287,00 

---------------------- 

Número da Ata: 57/2018 
Fornecedor: E & E MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA – ME 
Número do Processo: 000064/2018 
Modalidade: PREGÃO - 000039/2018 
Objeto: 2018 – Futuras aquisições de 
materiais diversos para atender aos serviços 
das Secretarias Municipais do município de 
Marliéria. 
Vigência: 12 meses a partir da assinatura 
Valor da Ata: R$ 1.825,50 

---------------------- 

Número da Ata: 58/2018 
Fornecedor: SALES E NEVES LTDA 
Número do Processo: 000064/2018 
Modalidade: PREGÃO - 000039/2018 
Objeto: 2018 – Futuras aquisições de 
materiais diversos para atender aos serviços 
das Secretarias Municipais do município de 
Marliéria. 
Vigência: 12 meses a partir da assinatura 
Valor da Ata: R$ 16.118,00 

---------------------- 

Número da Ata: 59/2018 
Fornecedor: AGIL COMERCIO DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA 
Número do Processo: 000064/ 2018 
Modalidade: PREGÃO - 000039 / 2018 
Objeto: 2018 – Futuras aquisições de 
materiais diversos para atender aos serviços 
das Secretarias Municipais do município de 
Marliéria. 
Vigência: 12 meses a partir da assinatura 
Valor da Ata: R$ 2.200,00 
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RESOLUÇÃO Nº 16/2018, DE 03 DE 
DEZEMBRO DE 2018. 

Dispõe sobre as aprovações do 
Demonstrativo Mensal da Execução 
Físico-financeira das entidades 
Associação Feminina Marlierense, 
Associação dos Pequenos 
Produtores Rurais de Marliéria e 
Associação dos Amigos do Parque 
Estadual do Rio Doce-DUPERD, 
referente ao mês de NOVEMBRO de 
2018. 
 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social 
– CMAS, no uso das atribuições, conferidas 
pela Lei Federal nº 8742, de 07 de 
dezembro de 1993, Lei Federal 13019, de 
31 de julho de 2014, alterada pela Lei 
13204, de 14 de dezembro de 2015, pela Lei 
Municipal nº 832/2005, de 01 de setembro 
de 2005, e de acordo com a reunião 
ordinária de 03 de DEZEMBRO de 2018, ata 
nº. centésima décima, que avaliou a 
Prestação de Contas referente ao mês de 
novembro de 2018 das entidades, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas 
mensal referente ao mês de novembro/2018, 
da Associação Feminina Marlierense, 
Associação dos Pequenos Produtores 
Rurais de Marliéria e Associação dos 
Amigos do Parque Estadual do Rio Doce -
DUPERD, com o seguinte parecer: 

“O Conselho Municipal de Assistência Social 
– CMAS analisou e avaliou a Prestação de 
Contas apresentada pelas Associações, 
comprovando que os mesmos foram 
executados e aplicados conforme Termo de 
Colaboração com as Entidades 
Conveniadas, tendo os serviços sido 
efetuados com qualidade, conforme 

acompanhamento da Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação.  

 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se disposições em 
contrário. 

 
 

Marliéria, 03 de dezembro de 2018. 

 

Jane Maria Nonato Pereira 
Presidente do CMAS 
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